

LEI MUNICIPAL Nº 271/2000, DE 30 DE MARÇO DE 2.000




AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ADQUIRIR IMÓVEL E ABRIR CRÉDITO ESPECIAL.




ÉLIO TROMBETTA, Prefeito Municipal de Engenho Velho, RS, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, em cumprimento ao disposto no Art.81, Inc. IV, da Lei Orgânica do Município  que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte:





L E I


Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal plenamente autorizado a adquirir o seguinte imóvel:  Lote urbano nº 4A da Quadra l6. O Lote urbano nº 4A da quadra nº l6 possui uma ärea superficial, após o desmembramento de l.387,00 (um mil trezentos e oitenta e sete metros quadrados), e é de propriedade da Senhora Nadiejda Slhessarenko Trevisan, apresenta as seguintes medidas e confrontações atualizadas: Confrontações: Ao Norte: limita-se com parte de lote rural nº 145, por uma linha de 24,0 metros, mais uma linha de l,35 metros; Ao Sul: limita-se com a Rua Atílio Santin, por uma linha de l4,35 metros, mais uma linha de l,35 metros; Ao Leste: limita-se com o terreno urbano nº 4 da mesma quadra, por uma linha de 26,00 metros, mais uma linha  de l7,40 metros e mais uma linha de 39,05 metros; Ao Oeste: limita-se com parte do lote rural nº 145, por uma linha de 33,65 metros, mais uma linha de 57,60 metros. Situa-se o lote Urbano nº4A da quadra nº 16, a uma distância de 134,82 metros da esquina formada pela Rua Atílio Santin e a Rua Guerino Trombetta. Está situado no quarteirão parcialmente formado pelas Ruas Guerino Trombetta e Atílio Santin. Origem: Possui origem da matrícola nº l.75l do Registro Geral de Imóveis de Constantina, pelo valor de R$5.000,00 (cinco mil reais).


Art. 2º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial para atender a despesa na seguinte dotação orçamentária:

080l
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS.

080l l0 60 – Serviços de Utilidade Pública

080l l0 60 326 – Serviços Funerários

080l l0 60 326 l020 – Melhoria do Cemitério

080l l0 60 326 l020 4000 00 – Despesa de Capital

080l l0 60 326 l020 4l00 00  -  Investimentos

080l l0 60 326 l020 4200 00 – Inversões Financeiras

080l l0 60 326 l020 42l0 00 – Aquisição de Imóvel................................R$        5.000,00


Art. 3º - Servirá de recurso para a abertura do respectivo crédito especial a redução da seguinte Unidade Orçamentária:

090l
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE AGRIC. PEC. IND. E COMÉRCIO

0901 11 62 347 l029 – Aquisição de Imóveis Dist. Industrial.

090l  11 62 347 l029 4000 00 – Despesa de Capital

0901 11 62 347 1029 4200 00 – Inversões Financeiras

0901 11 62 347 1029 4210 00 – Aquisição de Imóveis:..........................R$        5.000,00


Art. 4º - A Presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.




GABINERTE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ENGENHO VELHO, aos 30 de março de 2.000.





ELIO TROMBETTA





PREF. MUNICIPAL.

Registra-se. Publique-se.

          Data Supra.

Carlos Ney Agostini

 Sec. Mun. De Adm.

